GRUPO I - CLASSE II - 1a Câmara

TC-019.978/2003-1 

Natureza: Tomada de Contas Especial

Entidade: Município de Ibitirama/ES

Responsável: Sebastião Gonçalves da Silva, CPF nº 214.503.387-72

Advogado constituído nos autos: não há

Sumário: Tomada de Contas Especial. FNDE. Convênio. Omissão na prestação de contas. Citação. Não-comprovação da regular aplicação dos recursos. Rejeição das alegações de defesa. Contas irregulares. Débito. Multa. Autorização para cobrança judicial das dívidas. Remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União.

RELATÓRIO

Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, tendo como responsável o Sr. Sebastião Gonçalves da Silva, ex-prefeito municipal de Ibitirima/ES, em razão da omissão na prestação de contas dos recursos atinentes ao Convênio nº 926/95, celebrado em 29/12/1995, com vigência até 30/6/1996, no valor total de R$ 41.017,87, incluída a contrapartida municipal de R$ 4.718,87, objetivando a aquisição de material de educação, saúde, higiene e outros complementares, para atender a alunos, professores e escolas de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental no Município (fls. 69/77).

2. Transcorrido o prazo previsto para prestação de contas dos recursos oriundos do aludido convênio, o Sr. Sebastião Gonçalves da Silva permaneceu omisso em relação a esse dever. Em função disso, o FNDE notificou o responsável para apresentar a prestação de contas devida ou devolver os recursos federais recebidos (fl. 91).

3. Considerando a ausência de manifestação por parte do Sr. Sebastião Gonçalves da Silva, o FNDE promoveu a instauração da presente tomada de contas especial, com imputação de débito, no valor de R$ 36.299,00 (trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais), devido a partir de 24/1/1996 (fls. 139/142).

4. A Secretaria Federal de Controle Interno emitiu parecer pela irregularidade das presentes contas (fl. 148).

5. A autoridade ministerial atestou haver tomado conhecimento das conclusões contidas no Relatório e no Certificado de Auditoria do órgão de controle interno (fl. 149).

6. No âmbito deste Tribunal, a Secex/ES propôs a citação do responsável para apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos cofres do FNDE o valor de R$ 36.299,00 (trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais), com os acréscimos legais devidos, contados a partir de 24/1/1996, ante a não-comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos à conta do Convênio nº 926/95 (fls. 151/155).

7. Por meio do despacho datado de 15/4/2004, o Relator dos autos, à época, autorizou a realização da citação proposta pela unidade técnica (fl. 156).

8. Em resposta, o responsável apresentou suas alegações de defesa, na peça singela de fl. 161, argumentando que o descumprimento da obrigação de prestar contas dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES decorreu da inexistência de assessoramento técnico, e não da falta de aplicação desses recursos.

9. Na oportunidade, acostou aos autos a documentação inserida às fls. 162/224, que consiste, basicamente, em: declarações de diretoras de escolas, à época de sua gestão junto à Prefeitura de Ibitirama/ES, depondo sobre seu esforço na aplicação dos recursos atinentes à educação, especificamente no tocante à merenda escolar (fls. 164/165); comprovantes de despesa (notas de empenho, notas fiscais, cheques etc.) relacionados à aquisição de gêneros alimentícios (fls. 169/180) e de ônibus escolares (fls. 181/224); e certidão emitida pela prefeitura municipal de Ibitirama/ES atestando a localização parcial da documentação relativa à aplicação dos recursos objeto da presente tomada de contas especial (fl. 163).

10. Os documentos inseridos às fls. 169/180 denotam a realização de despesas, da ordem de R$ 23.663,00, na aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, decorrentes da Carta Convite nº 081/96 (fl. 177), e o seu pagamento parcial, conforme Nota de Empenho nº 926, de 10/7/1996, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ibitirama/ES, no valor de R$ 7.959,00, e Notas Fiscais nºs 0005 e 0006, de 15/7/1996 e 17/7/1996, emitidas pela Mercearia Boa Sorte, nos valores de R$ 960,00 e R$ 6.999,00, pagas por meio dos Cheques nºs 00003 e 00006, do Banco Banestes S/A.

11. No âmbito da Secex/ES, o Analista responsável pela instrução do feito, ao analisar a documentação apresentada pelo responsável, verificou que as peças constantes de fls. 181/224 não guardavam qualquer correlação com o convênio objeto da presente tomada de contas especial, uma vez que se referiam a outro convênio celebrado entre o FNDE e o Município de Ibitirama/ES (Convênio nº 872/95).

12. Quanto às demais peças, o Analista consignou, em síntese, que:

- o responsável não apresentou qualquer comprovação da alegação de que teria aplicado, integralmente, os recursos recebidos na execução do objeto, mais especificamente na compra de gêneros alimentícios para a merenda escolar;

- as declarações apresentadas pelas diretoras escolares acerca da gestão do responsável à frente do município não têm o condão de comprovar a correta aplicação dos recursos;

- não obstante o prazo previsto para prestação de contas do convênio ter encerrado em 30/7/1996, ou seja, um mês após o término da sua vigência, o responsável só veio a adotar providências nesse sentido em 22/4/2002, quando solicitou à Prefeitura de Ibitirama/ES os documentos relacionados às despesas, por força de exigência formulada pelo Ministério Público Estadual, no âmbito de ação ordinária movida pelo seu sucessor;

- as notas fiscais apresentadas com as alegações de defesa, relacionadas às aquisições de gêneros alimentícios para a merenda escolar, não são suficientes para comprovar a correta aplicação da totalidade dos recursos repassados: referem-se, apenas, à parte das despesas relacionadas à Carta-Convite nº 18/96, realizadas em julho de 1996, junto à Mercearia Boa Sorte, no valor total de R$ 7.959,00.

13. Não obstante tais aquisições terem sido realizadas em data posterior à vigência do Convênio nº 926/95, além das respectivas notas fiscais não fazerem referência a ele, o Analista entendeu que, em face da dificuldade temporal de se obter todos os documentos concernentes à comprovação da aplicação dos recursos recebidos, a prestação de contas poderia ser considerada parcialmente prestada, no montante alusivo, tão-somente, às despesas comprovadas pelas notas fiscais apresentadas (R$ 7.959,00).

14. Por essa razão, propõe, com a anuência da Diretora da área e do Titular da unidade técnica, o julgamento das presentes contas pela irregularidade, com fundamento na alínea “a” do inciso III do art. 16 da Lei nº 8.443/1992, e a condenação do responsável em débito, pelo montante pendente de comprovação da correta aplicação, no valor de R$ 28.340,00 (fl. 225/229).

15. O Ministério Público junto a este Tribunal manifesta-se de acordo com a proposta da unidade técnica (fl. 229-verso).

É o Relatório.

VOTO

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, em virtude da omissão na prestação de contas dos recursos repassados ao Município de Ibitirama/ES, por meio do Convênio nº 926/95, celebrado com a extinta Fundação de Assistência ao Estudante - FAE, no valor de R$ 36.299,00 (trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais), destinados à aquisição de material de educação, saúde, higiene e outros complementares, para atender a alunos, professores e escolas de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental do Município.

2. Regularmente citado, o responsável, consoante a análise da unidade técnica, não apresentou defesa hábil a afastar a responsabilidade pela devolução dos recursos.

3. Assim sendo, estou de acordo com a proposta de julgamento pela irregularidade das presentes contas, com imputação de débito ao responsável.

4. Discordo, apenas, do valor a ser restituído aos cofres do FNDE, pelas razões que exponho a seguir.

5. Ao analisar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável, a unidade técnica entendeu que os documentos acostados aos autos, relacionados às aquisições de gêneros alimentícios junto à Mercearia Boa Sorte, no valor de R$ 7.959,00, comprovavam a correta aplicação de parte dos recursos repassados por meio do Convênio nº 926/95.

6. Ocorre que, conforme exposto no Relatório precedente, as aquisições alegadas pelo ex-prefeito não foram efetuadas com os recursos objeto do convênio em exame, mas sim com recursos municipais, como atestam a Nota de Empenho nº 926 (fl. 170), lançada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ibitirama/ES, e os cheques emitidos pela municipalidade para pagamento das mercadorias adquiridas (fls. 171 e 174), sacados contra conta bancária diversa da especificada para o convênio (consignada à fl. 73).

7. Outrossim, segundo verifico nos autos, o plano de trabalho vinculado ao convênio em exame (fls. 73/75) não previa a aquisição de gêneros alimentícios, de forma que, caso as aquisições realizadas pelo responsável tivessem sido pagas com recursos oriundos desse convênio, tais despesas seriam consideradas incompatíveis com o objeto pactuado, caracterizando desvio de finalidade.

8. Por fim, os documentos encaminhados pelo responsável, em resposta à citação deste Tribunal, carecem dos elementos essenciais capazes de orientar opinião no sentido da boa e regular utilização dos recursos, tais como cópias de extratos bancários da conta específica do ajuste, conciliação bancária e outros elementos indispensáveis ao estabelecimento do nexo entre o desembolso dos recursos e os comprovantes das despesas realizadas para a consecução do objeto pactuado.

9. Ressalto que o ônus de demonstrar, à exaustão, a regular aplicação de recursos públicos compete àquele que os administra, nos termos do art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, conforme entendimento cediço no âmbito desta Corte, sendo que, de acordo com o pactuado, o ex-prefeito deveria ter apresentado a prestação de contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução do objeto conveniado. Entretanto esse prazo transcorreu sem que o responsável adimplisse sua obrigação, deixando de comprovar a boa e regular aplicação dos recursos públicos relativos ao convênio em tela, incorrendo em grave irregularidade.

10. Ante o exposto, entendo que o responsável deve ser condenado pela reparação integral dos recursos federais repassados ao Município, por meio do Convênio nº 926/95, no valor de R$ 36.299,00.

11. Julgo cabível, também, a aplicação ao responsável da multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei nº 8.443/1992, ante a gravidade da omissão do gestor em seu dever constitucional de prestar contas, posicionamento este que se ajusta à linha de deliberação adotada em diversos julgados deste Tribunal (Acórdãos nºs 748/2001, 410/2002 e 208/2003, todos da 1ª Câmara, e 266/2002 e 261/2003, da 2ª Câmara, entre outros).

12. Por fim, considerando que não restou comprovada nos autos a destinação dada aos recursos federais oriundos do aludido convênio, considero adequada a remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União, nos termos do art. 209, § 6°, in fine, do RI/TCU, para a adoção das providências que entender cabíveis.

Com essas considerações, e não dispondo de elementos que caracterizem a boa-fé do responsável, VOTO por que seja adotada a deliberação que ora submeto a este Colegiado.

T.C.U., Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2005.

AUGUSTO NARDES

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 2.432/2005 - TCU - 1ª CÂMARA

1. Processo: TC-019.978/2003-1

2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsável: Sebastião Gonçalves da Silva, CPF nº 214.503.387-72

4. Entidade: Município de Ibitirama/ES

5. Relator: Ministro Augusto Nardes

6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva

7. Unidade Técnica: Secex/ES

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em decorrência da omissão na prestação de contas dos recursos federais repassados ao Município de Ibitirama/ES, por meio do Convênio nº 926/95, para aquisição de material de educação, saúde, higiene e outros complementares, visando atender a alunos, professores e escolas de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental do Município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1a Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as presentes contas e condenar o Sr. Sebastião Gonçalves da Silva ao pagamento da quantia de R$ 36.299,00 (trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 24/1/1996, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Sebastião Gonçalves da Silva a multa prevista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação;

9.4. encaminhar cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União, nos termos do art. 209, § 6º, in fine, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata nº 36/2005 - 1ª Câmara

11. Data da Sessão: 11/10/2005 - Extraordinária

12. Especificação do quórum:

12.1. Ministros presentes: Guilherme Palmeira (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator).

12.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa.

GUILHERME PALMEIRA

na Presidência

AUGUSTO NARDES

Relator

Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN

Subprocurador-Geral
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